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Carteira Dividendos valoriza 4,00% ante 0,78% do Índice 
Dividendos  

Em  novembro a Carteira Dividendos superou o desempenho do índice com todas as 

recomendações ficando ex-proventos no período.    

 

Desempenho mensal da Carteira Dividendos x Índice Dividendos 
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Desempenho da Carteira Dividendos (2020 – Atual) 

 

 

Ações retiradas da carteira 

Bradespar (BRAP4) 

• O Conselho de Administração aprovou a distribuição de R$ 580 milhões na forma de dividendos 
(R$ 0,8146 por ação PN) e Juros sobre o capital próprio (JCP) de R$ R$ 0,6030 por ação 
preferencial.  

• As ações estão sendo negociadas ex proventos desde 10/11. O pagamento ocorreu no dia 21 de 
novembro com retorno líquido de 5,1%.  

Caixa Seguridade Participações S.A. (CXSE3)  

• O Conselho de Administração aprovou a distribuição de dividendos correspondentes a 90,0% do 
lucro líquido ajustado do 1S22, no valor de R$ 1,058 bilhão, equivalente a R$ 0,352780473 por 
ação. 

• Os dividendos foram pagos no dia 11 de novembro tendo como base a posição acionária de 03 
de novembro de 2022. O retorno foi de 3,9%. 

CCR (CCRO3)  

• A ação ficou ex-direito dia 30 de novembro de um dividendo de R$ 0,2929 por ação. Desta 
forma, retiramos a ação da carteira, incluindo outra ação com direito a proventos.  

Copel (CPLE6)  

• O Conselho de Administração aprovou a distribuição de Juros sobre Capital Próprio (JCP) no 
montante de R$ 970 milhões em duas parcelas. 

• A primeira de R$ 600 milhões com pagamento em 30 de novembro e a segunda de R$ 370 
milhões, com pagamento até o final de junho de 2023. 

• As ações estão sendo negociadas ex juros de R$ 0,36732/ação desde 22 de novembro. O retorno 
líquido para as ações PNB foi de 3,6%. 
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Grendene (GRND3) 

• A empresa pagou no dia 23 de novembro os juros sobre o capital e dividendos aprovados no dia 
27/10 e desta forma foi retirada da carteira para dezembro.  Esta foi a 3ª distribuição antecipada 
de dividendos do exercício de 2022, em reunião realizada em 27/10/22, no valor total de R$ 
93.067.772,24.  

• Os direitos foram pagos da seguinte forma: Em forma de JCP imputado no dividendo obrigatório, 
o montante bruto de R$ 34, 0 milhões, correspondendo ao valor bruto por ação de R$ 
0,037706874 (excluídas as ações em tesouraria); 

• Em forma de dividendo complementar, o valor de R$ 59.07 milhões, correspondendo ao valor de 
R$ 0,065507678 por ação (excluídas as ações em tesouraria). 

 

Ações incluídas na carteira 

Banco do Brasil (BBAS3)  

• O Banco do Brasil aprovou a distribuição de R$ 986 milhões a título de remuneração antecipada 
sob a forma de Juros sobre o Capital Próprio (JCP), equivalente a R$ 0,34552516736 por ação. 

• Terão direito os acionistas na data base de 12 de dezembro, com as ações sendo negociadas "ex" 
JCP a partir do dia 13.12.2022. 

• O pagamento está previsto para 30 de dezembro. O retorno líquido estimado é de 0,8%. 

Camil Alimentos S.A. (CAML3)  

• O Conselho de Administração da Camil aprovou o pagamento de Juros sobre capital próprio (JCP) 
no valor bruto de R$ 25 milhões, correspondente a R$ 0,071425816 por ação ordinária. 

• Terão direito os acionistas na data base de 1º de dezembro de 2022 com as ações sendo 
negociadas ex juros a partir do dia 2 de dezembro de 2022. 

• Os JCP serão pagos no dia 12 de dezembro de 2022. O retorno líquido estimado é de 0,7%. 

Ferbasa (FESA4)   

• O conselho da companhia aprovou em RCA realizada no dia 29/11, a distribuição de Juros sobre 
o Capital Próprio (JCP), no valor global de R$ 30.644.904,03 e de Dividendos Complementares, 
no valor global de R$ 38.600.000,00. Esses pagamentos serão imputados como antecipação ao 
valor do dividendo obrigatório relativo ao exercício social de 2022. 

• Data limite com direito: 08/12/2022. As ações serão negociadas “ex - direitos” a partir de 
09/12/2022. 

• JCP - Os valores brutos a serem creditados e pagos a título de JCP serão, respectivamente, de 
R$ 0,33799637096 para cada ação ordinária e de R$ 0,37179600805 para cada ação 
preferencial. A título de Dividendos Complementares serão, respectivamente, de R$ 
0,42573668715 para cada ação ordinária e R$ 0,46831035587 para cada ação preferencial.  

• O pagamento será efetuado no dia 23/12/2022.  
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• Ontem a ação FESA4 encerrou cotada a R$ 55,33 com valorização de 21,8% no ano. Com base 
nesta cotação, o retorno para os acionistas de FESA4 será de 1,42%.  A Ferbasa é uma das 
melhores pagadoras de proventos na B3. 

Itaú Unibanco (ITUB4)  

• O Conselho de Administração do Itaú Unibanco aprovou o pagamento de Juros sobre o capital 
próprio (JCP), no valor bruto de R$ 0,48618 por ação. 

• A data base será dia 08.12.2022, com as ações negociadas ex juros a partir do dia 09.12.2022. 

• Os JCP serão pagos até 28.04.2023 e o retorno líquido estimado é de 1,6%. 

ISA Cteep – Transmissão Paulista (TRPL4) 

• A Cteep historicamente realiza distribuição de proventos em dezembro. Estimamos um dividendo 
de R$ 0,436/ação com os papéis sendo negociados ex direito em 09/12. O retorno estimado é 
de 1,9%. 
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DISCLAIMER 

EQUIPE 

Parâmetros do Rating da Ação  
 
Nossos parâmetros de rating levam em consideração o potencial de valorização da ação, do mercado, aqui refletido pelo Índice 
Bovespa, e um prêmio, adotado neste caso como a taxa de juro real no Brasil, e se necessário ponderação do analista. Dessa forma 
teremos:  

Compra: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for superior ao potencial de valorização do Índice Bovespa, mais 
o prêmio.  

Neutro: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for em linha com o potencial de valorização do Índice Bovespa, 
mais o prêmio.  

Venda: Quando a expectativa do analista para a valorização da ação for inferior ao potencial de valorização do Índice Bovespa, mais o 
prêmio. 

Este relatório foi preparado pela Planner Corretora e está sendo fornecido exclusivamente com o objetivo de informar. As informações, opiniões, estimativas e projeções 
referem-se à data presente e estão sujeitas à mudanças como resultado de alterações nas condições de mercado, sem aviso prévio. As informações utilizadas neste relatório 
foram obtidas das companhias analisadas e de fontes públicas, que acreditamos confiáveis e de boa fé. Contudo, não foram independentemente conferidas e nenhuma garantia, 
expressa ou implícita, é dada sobre sua exatidão. Nenhuma parte deste relatório pode ser copiada ou redistribuída sem prévio consentimento da Planner Corretora de Valores. 
 
O presente relatório se destina ao uso exclusivo do destinatário, não podendo ser, no todo ou em parte, copiado, reproduzido ou distribuído a qualquer pessoa sem a expressa 
autorização da Planner Corretora. 
As opiniões, estimativas, projeções e premissas relevantes contidas neste relatório são baseadas em julgamento do(s) analista(s) de investimento envolvido(s) na sua elaboração 
(“analistas de investimento”) e são, portanto, sujeitas a modificações sem aviso prévio em decorrência de alterações nas condições de mercado.  
Declarações dos analistas de investimento envolvidos na elaboração deste relatório nos termos do art. 21 da Resolução CVM 20/21. 

O(s) analista(s) de investimento declara(m) que as opiniões contidas neste relatório refletem exclusivamente suas opiniões pessoais sobre a companhia e seus valores mobiliários 
e foram elaboradas de forma independente e autônoma, inclusive em relação à Planner Corretora e demais empresas do Grupo. 
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